
MUNICÍPIO DE ALMADA
CÂMARA MUNICIPAL

C E R T I D Ã O

Certifico que na presente data extraí do Portal Executivo o 

documento em anexo, constituído por cento e oitenta e três folhas,

que corresponde à proposta nº 308-DPT e correspondentes 

documentos anexos, levada à 19ª Reunião de Câmara, de quatro de 

agosto do ano de dois mil e vinte cinco, onde se deliberou aprovar -

Extinção do procedimento de alteração do PP dos novos Parques de 

Campismo, abertura de novo procedimento com aproveitamento 

dos atos e formalidades já praticados, e, o envio da proposta de 

plano para a CCDRLVT, para realização da conferência 

procedimental, com cinco votos a favor, e seis abstenções, que 

corresponde o nº 6 do Ponto II “Período da Ordem do Dia” da Minuta 

da Ata nº 19/2025, aprovada na mesma data. -------------------------

O Gabinete da Presidência, aos cinco dias do mês de agosto do ano 

dois mil e vinte cinco. ------------------------------------------------------

O Chefe do Gabinete de apoio à Presidência 

AF/

Assinado por: Diogo Carrasqueiras Pereira
Num. de Identificação: 13200203
Data: 2025.08.06 11:05:21+01'00'
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Assunto: Extinção do procedimento de alteração do Plano de Pormenor dos Novos Parques de 

Campismo, a abertura de novo procedimento para o efeito, com aproveitamento dos atos e 

formalidades já praticados, e o envio da proposta de plano para a CCDRLVT para realização da 

conferência procedimental 

 
Proposta Nº 2025 - 308 -DPT 
 

 
 

Pelouro: ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS, AUTORIDADE VETERINÁRIA, 
PLANEAMENTO URBANÍSTICO, INOVAÇÃO, CLIMA E ENERGIA e CULTURA 

 
 

Serviço Emissor: Planeamento Urbanístico 
 
 

Processo Nº                  Preenchimento manual 
 

 
 
Considerando que: 

 

1. O Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo foi elaborado no âmbito da 

intervenção do Programa Polis na Costa da Caparica e publicado no Diário da República, 1ª 

série, pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2005, de 02 de março de 2005; 

2. A Câmara Municipal de Almada deliberou, em reunião ordinária de 20 de maio de 2024, no 

âmbito da Proposta 2024-230-DPT, determinar o início do procedimento relativo à alteração 

do Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo, conforme foi publicitado pelo Aviso 

n.º 14508/2024/2 publicado na 2.ª série do Diário da República, de 16 de julho; 

3. Os termos de referência para a elaboração do plano previam que a sua elaboração devia estar 

concluída no prazo de 60 dias, o que não veio a ser possível, considerando que, no âmbito do 

procedimento, foi necessário esclarecer, junto da CCDR-LVT, a desnecessidade de elaborar e 

homologar nova cartografia, atento que a alteração incidia, apenas, sobre normas do 

regulamento do plano e não se revelava legalmente obrigatório rever a suas peças 

desenhadas; 

4. Não obstante a caducidade do procedimento iniciado para alteração do Plano de Pormenor 

dos Novos Parques de Campismo, é possível dar início a novo procedimento com 

aproveitamento dos atos e formalidades já praticados, nos termos do artigo 76.º, n.º 7, do 
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Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio; 

5. De acordo com essa norma, deve manter-se, no novo procedimento de elaboração do plano, 

os já aprovados termos de referência e a dispensa de avaliação ambiental constantes da 

Deliberação da Câmara Municipal de Almada que incidiu sobre a referida Proposta 2024-230-

DPT, assim como a participação pública preventiva que foi, entretanto, realizada e que deu 

origem à elaboração do respetivo relatório de ponderação; 

6. A execução do plano prevista, através do sistema de imposição administrativa, determinava, 

face ao caráter de interesse público da implementação do plano, o dever de os terrenos 

privados localizados na área do plano serem adquiridos pela CostaPolis, Sociedade para o 

Desenvolvimento do Programa Polis na Costa de Caparica, S.A., por via da expropriação da 

totalidade da área de intervenção, fixando, desta forma, uma reserva de solo; 

7. A alteração das condições sociais e económicas do país que levaram à decisão de extinção da 

CostaPolis, veio a inviabilizar a aquisição do solo por parte daquela entidade pública e a 

concretizar a execução do plano por imposição administrativa; 

8. A Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, Ordenamento do Território e Urbanismo 

(“LBGPPSOTU”), aprovada pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, veio determinar no artigo 18.º 

a obrigação dos municípios declararem a caducidade da reserva de solo para infraestruturas 

urbanísticas, equipamentos e espaços verdes e outros espaços de utilização coletiva, que 

tenha por objeto propriedade privada e que não seja adquirida pela Administração Pública no 

prazo estabelecido no plano territorial ou no instrumento de programação ou no prazo 

subsidiário de cinco anos; 

9. No mesmo sentido e em face  do artigo 154.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a reserva de solo 

que incida sobre prédios de particulares determina a obrigatoriedade da sua aquisição, no 

prazo estabelecido no plano territorial ou no respetivo instrumento de programação e na falta 

de fixação do prazo, a reserva de solo caduca no prazo de cinco anos, contados da data de 

entrada em vigor do respetivo plano territorial; 

10. Decorridos mais de dezanove anos desde a entrada em vigor deste plano, e face ao prazo 

estabelecido para a sua execução, previsto concluir em dezembro de 2008, e perante a não 

aquisição do solo, verifica-se a caducidade da reserva de solo;  
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11. Face à impossibilidade da sua operacionalização, torna-se assim necessária a alteração ao 

sistema de execução do plano, determinado pelo sistema de imposição administrativa; 

12. Mantém-se a pertinência e todos os objetivos da alteração do plano e a sua oportunidade e 

atualidade, na medida em se enquadra na necessidade de atualizar o plano às vicissitudes 

decorrentes do fator tempo, e de tudo o que se alterou na sua decorrência; 

13. Adicionalmente, deverão ser clarificadas, as regras de classificação e qualificação do solo nos 

termos do RJIGT, definindo as categorias de uso do solo, em função do seu uso dominante, e 

garantindo-se a compatibilidade e adequabilidade do plano, às normas constantes desse 

diploma; 

14. Verifica-se que será de explicitar que toda a área de intervenção do plano, mantém a sua 

classificação como solo rústico, sendo certo que a qualificação do solo é explicitada de acordo 

com as novas regras e a respetiva nomenclatura, mas em consonância e numa clara 

correspondência com os usos definidos na representação gráfica do plano, conforme resulta 

da sua planta de Implantação, e do uso dominante definido para as parcelas ali identificadas; 

15. Atento o aproveitamento dos atos e formalidades já desenvolvidos e o estudo que incidiu 

sobre o relatório de ponderação, houve lugar a elaboração de uma proposta de alteração do 

plano; 

16. Nos termos do n.º 1 do artigo 119.º do RJIGT, as alterações aos Planos Territoriais seguem, 

com as devidas adaptações, os procedimentos previstos para a sua elaboração, aprovação, 

ratificação e publicação. 

 

Verificando-se ainda que: 

A. Findou o prazo estabelecido de 60 dias para a elaboração do Procedimento de Alteração do 

Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo, cuja aprovação do início e dos termos 

de referência foi publicado através do Aviso n.º 14508/2024/2 na 2ª série do DR de 16 de julho 

de 2024, sem que o mesmo tenha sido concluído. 

B. A necessidade de desencadear novo Procedimento de Alteração dos Novos Parques de 

Campismo por motivo de término do prazo de elaboração daquele procedimento, mantendo-

se válidos os pressupostos constantes na fundamentação da proposta, base programática e 

isenção de avaliação ambiental estratégica, com exceção dos prazos ali estabelecidos para a 

elaboração da alteração ao plano. 
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C. Acresce que atendendo aos princípios de boa administração, economicidade e 

aproveitamento dos atos administrativos, bem como às sinergias já obtidas na tramitação do 

procedimento findo, será da mais elementar eficácia aproveitar toda a tramitação e 

participação que decorreram nesse procedimento, certo que se assegurou a participação sob 

o conteúdo do pretendido pela alteração ao plano. 

D. Será de interesse público, e contribuirá para o ordenamento do território, dotar o Município 

de um instrumento de planeamento ajustado às necessidades e clarificado em cumprimento 

das normas legais aplicáveis, como já era o objetivo da deliberação camarária de 20 de maio 

de 2024.  

 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal de Almada nos termos do disposto no artigo 76.º, 

conjugado com o n.º 1 do artigo 119.º, todos do RJIGT, delibere: 

 

1. Determinar a declaração de caducidade do procedimento de Alteração do Plano de Pormenor 

dos Novos Parques de Campismo, iniciado nos termos da Deliberação da Câmara Municipal 

de Almada, de 20 de maio de 2024, no âmbito da Proposta 2024-230-DPT, publicitada pelo 

Aviso n.º 14508/2024/2 publicado na 2.ª série do Diário da República, de 16 de julho, sem 

prejuízo do aproveitamento dos atos e formalidades já praticados nesse âmbito;  

2. Dar início a novo Procedimento de Alteração do Plano de Pormenor dos Novos Parques de 

Campismo ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 76.º do RJIGT, na sua redação atual, 

o qual deve ser concluído no prazo de 180 dias a contar da publicação do início do 

procedimento; 

3. Determinar, nos termos do n.º 7, do artigo 76.º do RJIGT, o aproveitamento dos atos e 

formalidades já praticados no procedimento de elaboração do plano, a que se refere o ponto 

1, nomeadamente a aprovação dos Termos de Referência do plano e a respetiva dispensa de 

avaliação ambiental, nos exatos termos da Deliberação da Câmara Municipal de Almada que 

incidiu sobre a referida Proposta 2024-230-DPT, e ainda em conjugação com o n.º 2 do artigo 

88.º do RJIGT, o ato de participação pública preventiva realizada no procedimento anterior e 

a respetiva ponderação; 

4. Sob condição de aprovação dos pontos anteriores, mandar publicar a presente deliberação, 

nos termos do n.º 1 do artigo 76.º do RJIGT no Diário da República, e divulgá-la na Internet, 

no sítio institucional da Câmara Municipal; 
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5. Mediante a aprovação dos antecedentes, aprovar o envio da Proposta de Alteração do Plano 

de Pormenor dos Novos Parques de Campismo, a conferência procedimental nos termos do 

artigo 86.º, n.º 3, do RJIGT.  

 

Anexos: 

1. Relatório de Ponderação no âmbito do procedimento de alteração ao Plano de Pormenor 

dos Novos Parques de Campismo. 

2. Relatório do Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo. 

3.  Proposta da primeira alteração ao Regulamento do Plano de Pormenor dos Novos Parques 

de Campismo. 



  
MUNICÍPIO DE ALMADA 

CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

C E R T I D Ã O 
 

 

Certifico que na presente data extraí do Portal do Executivo o 

documento em anexo, constituído por treze folhas, que corresponde à 

Minuta da Ata n.º 19/2025, aprovada na 19ª Reunião de Câmara 

Ordinária, de 04 de agosto de 2025. ------------------------------------------- 

 

 

O Gabinete de Apoio à Presidência, aos cinco dias do mês de agosto do 

ano dois mil e vinte cinco. -------------------------------------------------------- 

 
 

 
 

 
O Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

AF/ 

 

 
 
 

Assinado por: Diogo Carrasqueiras Pereira
Num. de Identificação: 13200203
Data: 2025.08.05 17:53:37+01'00'
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